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rARECER N" 5, Du2uzo covrrssÃo rERMANENTE DE EDUCeçÃo

Proieto de Lei Otdinátia n" 64 de 2019 - Institui a premraçào "Leitor do Ano" no

âmbito das escolas do ensino fundamental da Rede Pública Municipal de Cascavel.

Proponente: Vereadora Nadir Lovera @ROS)

Relatot: Vereador Paulo Porto (?T) tt e

Patecet da comissão: Favotável 'Puiu,
Le;isiativa

I. RELATORIO

O Presente Projeto de Lei Ordinária n" 64 de 2020, institui a premiaçáo Leitor do

Âno ao final de cada ano letivo, p^Í^ os alunos do ensino fundamental I, da Rede

Municipal de Ensino de Cascavel,

A Frnalidade apreseÍItada no projeto é o estimulo ao interesse e incentivo á procura

da leituta poÍ paÍte de alunos da Rede Municipal.

A lei versa que âs diferentes formas de livtos, inclündo E-book poderão ser

utiliz2d65 pàtz- 
^ 

premiação. A leitura deverá seÍ acompanhada pelo professor regente da

turma e também pelo profissional responsável pela biblioteca escolar.

Â comptovaçáo dz leituta se dará attavés da rcahzação de um breve Íesumo sobre a

história Lida.

A premiação setá dada aos 3 alunos que obtiverem o maior número de livros lidos

ao aflo. Âs demais disposições conforme artigo 5" deverão set regulamentadas pelo

Executivo a fim de implementação.

II. FUNDAMENTÂCÃO E, VOTO DO RELÂTOR

Com base no mérito que cabe à Comissão de Educação de anaüsar a conveniência e

oportunidade da matêria mediante os intetesses sociais da comunidade cascavelense,

rliretamente relacionados com a ünàmica escolaÍ, proferimos o seguinte paÍeceÍ:

Diante da intencionaüdade do projeto de ptomover a leitura, apontamos algumas

altetações necessárias que foram ptopostas na anaüse do projeto poÍ pâÍte da comissão:

iniciamos com a necessidade de que na pÍesente lei sejam contemplados âpenas alunos das

series finais do ensino fundamentall,haia vista que o pÍocesso de alfabetizaçào perdura até

o 3" ano sendo assim, pata que o aluno 1â tenha condições de reahzar seus Íesumos e

sistematizações, dando assim sentido ao 
^to 

de ler.

Outro apontamento importante é que o ptojeto nã.o valotze apenâs a quantidade

de livtos üdos por si só, uma vez que o pÍocesso de formação do leitor é ditetamente 4,
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ptoporcional à qualidade das experiências Iiterárias às quais a criança é apresentada desde

que inicia a vida escolar, desde as contações de histódas e também das brincadekas de f*z
de conta que Íemontam este univetso üterário e imaginativo.

A atitude de promover a leitura é a,lgo que também tem sido buscado pela Rede

Municipal de Ensino, a SEMED desenvolveu inclusive projetos como a "Bau do Tesouro

Itterârio" que se úata de material para leitura e contação de histórias de maneira lúdica e

pedagógica para estimular a leitura, ainda pÍomovem "SaÍau Líterârío" em divetsas

unidades bem como o eveflto aflual "o contador de histórias" qr. envolve toda a Rede,

neste eveÍrto pÍomove-se além da leituta a paricipaçào da famita e também o

protagonismo infantil, também desenvolve projetos de oratíría com os alunos. Este

ptojeto apresentado pela Veteadora pode vir a ser uma opção a mais pàÍ^ 
^s 

unidades

escolates participatem, salientamos seÍ necessário deixar esta opção por participar ou não

da premiação com a unidade de ensino, uma vez que a realidade da comunidade escolat

exige diversas abordagens de acordo com as necessidades locais dos alunos, desta fotma
transformando-se efetivâmente em mais uma feramenta lúdica pàÍa a formaçáo bteúna.

Refotçamos ainda que a formação contínut e üârrz iá, é rcabzada pelos ptofessores

e professoras da Rede, e que este pÍocesso é contínuo e deve peÍpassaÍ a vida escolar,

ademais o Currículo Para Rede Pública de Ensino de Cascavel, ttaz sobte literatuta,

"(...) é necessário que o trabalho com a leitura, mediado pelo professor, propicie a
formação de um leitor que aprenda o significado/sentido dos discursos,
interpretando os elementos sócio-históricos que o constituem" (CÀSCÀ\EL,
2008, p.330);
"(...) o contato do aluno com o texto literário deve enfatizar a leitura de modo a

explorar o seu significado cultural, sem a preocupação com classificações, para
que Íra continuidade do processo de formação de leitores, ocorra a sistematização
teórica do conhecimento üterário, fundada na leituta prévia dos textos"
(CÀSCÀVEL, 2008, p. 331).

Ouffo ponto que necessita de adequação é a nomenclatura utjltzada paÍÃ o
profissional que atwarâ lunto a bibüoteca, Íro projeto está bibliotecário, porém o

ptofissional responsável pelas bibliotecas escolares é o monitor de biblioteca, sendo que

este profissional além de orgatizaÍ e manter o aceÍvo também atua junto aos alunos,

durante a horu atividade do professoÍ Íegente de turma, e além do empréstimo de livtos
também reall,aa atividades lúdicas relacionadas a contação de histórias, atrvidades

relacionadas à interpretação e leituta.

Diante de todos os apontamentos sugerimos a pÍoposição de uma emenda pata

coreção dos pontos diversos, principalmente que saliente que â escola podetá optaÍ por
paracípar ou não de tal premiação, salientando o já mencionado contemplando as

especificidades que cada escola com suâ comunidade escolar possú, paÍâ que assim a

iniciativa venha a somaÍ as divetsas iâ rcahzadas pela rede municipal de ensino, pautâs nas

diretrizes curriculares norteadoras do trabalho docente nas unidades.

)

.V/tó
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Vereador

ilI. VOTO E PARECE,R DA COI,ITSSÂO

Atendendo ao que determina o art.47 do Regimento Intetno da Càmara Municipal

de Cascavel, os membros da Comissão de Educação, por sua maioria acatatn o voto do

Eminente Relator, e manifestam-se pelo Patecet Favotável ao Projeto de Lei Otdinária n"

64, de2020.

É o Parecer. Sala da Comissão de Educação.

Cascavel, 17 de julho de2020.

(PSC) (PT) Olavo (PoDE)
Vereadot te CE Vereador CE Vereador membro CE
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